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CÃMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

A e A Mm ICIPJ.L UE e PO LI ~Po, T L 
DE tlo PA .L T. s. a· 1r:n .I a 

Artigo lo - Fica o eh fe do xecut1vo ~ 
toriwr10 a br i r , na t lr toria d a~enda, crlc1to especia&J., 
no vD.l.or de r . ic.000,00 (eles mil cr uz iros novoa), destinado 
ao ~erv1ço Telefônico Mt:nic ipe.t , i.fim "e ocorrer <leepesaa co• 
a utcnçto dn rêce teletônic • 

Arti go 20 - O presente cr édito será cobez 
to com o recurso proveniente do J:xcesso de Arrec~àaçio previa
to na s eguint e rubricai 

lhO.oo 'rn .. e R~ CI s e R • . ~ 
lLl.oo Cota Pt.rte de Impostõsiat dl1L.1s. 

01 - !:.xeceaso de Arrecadi.çlo& 

Art 1 o 3 - Esta lei en".rar ' e vigor na 
dat de sua publ1c çio, revog"das &a disposições • contr ário. 

Sola daa Sessões ê 16161. 

Publicada n Secretaria d~ ctm L Muri1.C1-
pal , aos t rinta di. s do ês e.e junho C:e U novecent.oa e s••-
s n"ta e sete. 


